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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA FUNAI Nº 563, DE 01 DE SETEMBRO DE 2022 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, o uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, combinado com o Decreto nº 10.193, de 27 de 
dezembro de 2019, e Portaria nº 2.061/CC-PR, de 18/07/2019, combinado com a Portaria MJSP/SE nº 1.337 de 
18/07/2019; resolve: 
Art. 1º   Designar para o encargo de Proponente do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens, no âmbito da Diretoria 
de Proteção Territorial - DPT, a servidora MAIARA CARVALHO SILVEIRA, CPF: 021.470.941-88, Matrícula 1970064. 
Art. 2º  Determinar que a Diretoria de Proteção Territorial - DPT e suas Divisões e Serviços prestem o necessário apoio 
administrativo e operacional, visando o bom desempenho da missão em causa. 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ELISABETE RIBEIRO ALCÂNTARA LOPES 
Presidente Substituta 

 
CORREGEDORIA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 441, DE 31 DE AGOSTO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria de Pessoal SE-MJSP nº 828, de 04 de julho de 2022, com 
fundamento, ainda, nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 2º da IN/CGU nº 14, de 
14 de novembro de 2018, em face do que consta do Processo nº 08620.009275/2020-75, resolve:         
Art. 1° Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado, inicialmente, como PAD sumário, por meio da Portaria 
CORREG/FUNAI n° 450/CORREG, de 21 de setembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 179, de 23 
de setembro de 2021, e convertido para PAD ordinário por meio da Portaria CORREG/FUNAI n° 49, de 26 de janeiro de 
2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 20, de 28 de janeiro de 2022, tendo como última recondução e alteração 
na comissão por meio Portaria CORREG/FUNAI nº 362, de 19 de julho de 2022, publicada no Boletim de Serviço da 
Funai nº 138, de 22 de julho de 2022. 
Art. 2º Alterar a composição da comissão processante, designando a servidora MAÍRA CRISTINA NORONHA 
PRAZERES, Indigenista Especializada, matrícula SIAPE n°1954752, para, em substituição ao servidor NATAN PIRES 
BARROS, Agente em Indigenismo, matrícula SIAPE nº1818433; dar continuidade ao apuratório. 
Art. 3º O art. 1º desta portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior, ao passo que, o art. 
2º, na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 443, DE 02 DE SETEMBRO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria de Pessoal SE-MJSP nº 828, de 04 de julho de 2022, com 
fundamento, ainda, no artigo 37, § 4º da IN/CGU nº 14/2018 e, em face do que consta do Processo nº 08620.009634/2021-
75, resolve:  
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar - Rito Sumário, acima alinhavado, instaurado pela Portaria CORREG/FUNAI nº 152, de 15 de 
março de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 53, de 18 de março de 2022, tendo como última 
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recondução a Portaria CORREG/FUNAI Nº 368, de 21 de julho de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 138, 
de 22 de julho de 2022. 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 444, DE 02 DE SETEMBRO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria de Pessoal SE-MJSP nº 828, de 04 de julho de 2022, com 
fundamento, ainda, nos artigos 143, 149 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 2º da IN/CGU nº 
14, de 14 de novembro de 2018, em face do que consta do Processo nº 08620.008485/2021-27, resolve:     
Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima alinhavado, instaurado pela Portaria CORREG/FUNAI nº 534, de 05 de novembro de 
2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 207, de 08 de novembro de 2021, tendo como última recondução a 
Portaria CORREG/FUNAI Nº 340, de 30 de junho de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 129, de 11 de 
julho de 2022.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 445, DE 02 DE SETEMBRO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria de Pessoal SE-MJSP nº 828, de 04 de julho de 2022, com 
fundamento, ainda, nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 
14 de novembro de 2018, em face do que consta do Processo nº 08620.002177/2020-15, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria nº 254/CORREG, de 27 de agosto de 2020, 
publicada no Boletim de Serviço Funai nº 165, de 28 de agosto de 2020, tendo como última prorrogação a Portaria 
CORREG/FUNAI Nº 339, de 30 de junho de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 125, de 05 de julho de 
2022. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 446, DE 02 DE SETEMBRO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria de Pessoal SE-MJSP nº 828, de 04 de julho de 2022, com 
fundamento, ainda, nos artigos 143, 149 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 2º da IN/CGU nº 
14, de 14 de novembro de 2018, em face do que consta do Processo nº 08620.003280/2018-50, resolve:    
Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima alinhavado, instaurado pela Portaria CORREG/FUNAI nº 88, de 10 de fevereiro de 2021, 
publicada no Boletim de Serviço Funai nº 30, de 12 de fevereiro de 2021, tendo como última recondução a Portaria 
CORREG/FUNAI Nº 309, de 09 de junho de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 129, de 11 de julho 
de 2022.  
Art. 2° Alterar a composição da comissão processante, designando o servidor CARLOS FABIANO AZEVEDO TORRES, 
Indigenista Especializado, matrícula SIAPE nº 3005908, para, em substituição à servidora MARISTELA LIMA 
MARTINS, Agente em Indigenismo, matrícula SIAPE n° 1814668, dar continuidade ao apuratório. 
Art. 3º O art. 1º entrará em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da portaria anterior, ao passo que o art. 2º, na 
data da publicação desta. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 447, DE 05 DE SETEMBRO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria de Pessoal SE-MJSP nº 828, de 04 de julho de 2022, com 
fundamento, ainda, nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 
14 de novembro de 2018, em face do que consta do Processo nº 08620.130000/2015-32, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 69, de 01 de fevereiro de 
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2021, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 26, de 08 de fevereiro de 2021, tendo como última prorrogação a Portaria 
CORREG/FUNAI nº 345, de 01 de julho de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 128, de 08 de julho de 
2022. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

 
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 315, DE 05 DE SETEMBRO DE 2022 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1.119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial 
da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08786.000428/2022-98, resolve: 
Art. 1º Conceder Licença para Capacitação ao servidor FELIPE DE LUCENA RODRIGUES ALVES, Indigenista 
Especializado, matrícula nº 1609173, lotado na Coordenação de Divulgação Científica do Museu do Índio-RJ,  pelo período 
de 90 (noventa) dias, compreendidos entre 28 de setembro de 2022 a 27 outubro de 2022, e 20 de março de 2023 a 18 de 
abril de 2023 e 19 de junho de 2023 a 18 de julho de 2023, com base no Artigo 87 da Lei n° 8.112/90, de 11 de dezembro 
de 1990. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 
Coordenador(a)-Geral 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR JOÃO PESSOA Nº 4/2022 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR JOÃO PESSOA Nº 5/2022 
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